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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CONTRATO.  ARRENDAMENTO  MERCANTIL. 
AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  DE  PEDIDOS 
CONSTANTES  NA  PETIÇÃO  INICIAL.  EXAME  DA 
MATÉRIA  DIRETAMENTE  NESTA  CORTE. 
IMPOSSIBILIDADE.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO 
DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  DECISUM CITRA 
PETITA.  NULIDADE  DE  OFÍCIO  DO  DECRETO 
JUDICIAL.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE 
ORIGEM. APELO PREJUDICADO.

-  Considera-se  citra petita a sentença que deixou de 
decidir  sobre a integralidade dos pleitos enumerados 
pelas partes.

-  A  sentença  que  não  enfrenta  todos  os  pedidos 
formulados pelos litigantes deve ser desconstituída, de 
modo  que  o  Juiz  a  quo aprecie  as  postulações 
constantes nos autos.

-  “É  nula  a  sentença  que  deixa  de  apreciar  algum  
pedido deduzido pela parte,  não podendo a omissão  
ser  suprida  pelo  Tribunal,  porque  implicaria  em  
supressão  de  um  grau  de  jurisdição.”  (TJPB.  AC  nº 
200.2000.027.467-6/001.  Rel.  Des.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra 
Cavalcanti. J. em 01/12/2009).
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VISTOS

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Francisco  Marcos  de  Lima 
Nunes, buscando a reforma da sentença de fls. 310/311, que julgou improcedente a Ação 

Revisional de Contrato proposta em face da Dibens Leasing S/A.

Nas  razões  do  apelo  (fls.  358/366),  o  autor  destaca  a  existência  de 

onerosidade excessiva no contrato celebrado entre as partes, a exemplo de anatocismo, 

juros  acima  do  limite  legal  e  comissão  de  permanência  indevidamente  cumulada, 

requerendo, ao final, o provimento da irresignação, com a procedência da súplica.

Contrarrazões apresentadas (fls. 370/378).

 O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de  Justiça,  (fls. 

388/394), opinou pelo desprovimento da súplica.

É o relatório.

DECIDO

Cuida-se  de  apelo  manejado  pelo  promovente  contra  sentença  que  não 

acolheu os pleitos constantes em demanda revisional.

Da análise da exordial, e sabendo-se da vedação de análise “ex-officio” de 

cláusulas contratuais (Súmula 318, do Superior Tribunal de Justiça), depreendem-se os 

seguintes  pedidos concretamente  formulados na exordial  (fls.  80  –  item “g”):  1)  juros 

acima de 12% (doze por cento) ao ano; 2) correção monetária pela TR, devendo ser 

substituída pelo INPC; 3) prática de anatocismo; 4) comissão de permanência cumulada 

indevidamente com outros encargos moratórios e 5) vedação a cobrança de qualquer 

multa acima de 2% (dois por cento).
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Ocorre  que  o  Julgador  de  base,  ao  prolatar  a  decisão  guerreada,  não 

apreciou  os  requerimentos  relativos  aos  ajustes  da  correção  monetária  e  da  multa 

contratual.

Ora, é elementar para a validade do ato decisório que haja a apreciação de 

todos  os  pedidos  formulados  pelas  partes.  Partindo  dessa  premissa  e  analisando  o 

decisum proferido, verifica-se que em  nenhum momento da fundamentação do decreto 

sentencial  o Magistrado de base fez qualquer  menção aos pontos acima ressaltados, 

razão pela qual, desde logo e de ofício, suscito a preliminar de nulidade da sentença, 

tendo em vista a ocorrência de julgamento citra petita.

O Superior Tribunal  de Justiça também sustenta o mesmo entendimento, 

vejamos:

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  CLÍNICA  MÉDICA.  SÓCIOS.  
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  CAUSA  DE  PEDIR.  
ALTERAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  ADSTRIÇÃO  OU  DA 
CONGRUÊNCIA.  NEXO  DE  CAUSALIDADE.  EXCLUSÃO.  
RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS.
1. Segundo o princípio da adstrição ou da congruência, deve  
haver necessária correlação entre o pedido/causa de pedir e  
o  provimento  judicial  (artigos  128  e  460  do  Código  de  
Processo Civil), sob pena de nulidade por julgamento citra,  
extra ou ultra petita.  (...)6. Recursos especiais providos.”  (STJ. 
REsp  1169755  /RJ.  Rel.  Min.  Vasco  Della  Giustina, 
Desembargador convocado. J. em 06/05/2010). Grifei.

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECONHECIMENTO  DE  NULIDADE 
PELO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  282/STF.  
SENTENÇA  CITRA  PETITA.  POSSIBILIDADE  DE  ANULAÇÃO 
PELO  TRIBUNAL  A  QUO.  PRECEDENTE.  NÃO-
COMPROVAÇÃO  DO  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.  
RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. As questões referentes à  
violação dos arts. 2º, 128, 245, 460 e 535, todos do Código de  
Processo  Civil,  não  foram  debatidas  no  acórdão  recorrido  e  
tampouco foram opostos embargos declaratórios  para o devido  
suprimento  da  matéria.  Incidência  da  Súmula  282  do  STF.2.O 
entendimento consolidado nesta Corte de Justiça é firme no  
sentido de que, em caso de sentença citra petita, o Tribunal,  
de ofício,  pode anulá-la,  determinando que uma outra seja  
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proferida.” (STJ. Resp n. 233882/SC. Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura. J. em 08/03/2007). Grifei. 

Com relação ao apelo, entende-se que é vedado ao órgão de segundo grau 

apreciar questão sobre a qual o Juiz a quo sequer se pronunciou, sob pena de supressão 

de instância.

É este o entendimento sustentado nesta Corte de Justiça:

“APELAÇAO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.  
PROCEDÊNCIA.  DANOS  MATERIAIS.  AUSÊNCIA  DE 
MANIFESTAÇÃO.  DECISÃO  CITRA  PETITA.  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL  INCOMPLETA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO 
DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  É nula a sentença que deixa de  
apreciar algum pedido deduzido pela parte, não podendo a  
omissão  ser  suprida  pelo  Tribunal,  porque  implicaria  em 
supressão  de  um  grau  de  jurisdição.” (TJPB.  AC  nº 
200.2000.027.467-6/001.  Rel.  Des.  Maria  de  Fátima  Moraes 
Bezerra Cavalcanti. J. em 01/12/2009). Grifei.

Assim, sem maiores delongas, pelas considerações explanadas,  ANULO , 
de ofício, a sentença, reconhecendo o julgamento  citra petita, a fim de que o julgador 

singular profira outra no lugar, desta feita analisando todos os pedidos concretamente 
feitos pelo promovente e citados na presente decisão, restando prejudicado o apelo.

P.I. 
Cumpra-se. 

João Pessoa, 05 de outubro de 2015.

Des. José Ricardo Porto
         RELATOR           

J/04
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